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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 17/2009
Nos termos das alíneas d) e e) do artigo 199.º da Constituição, o 

Conselho de Ministros resolve:
1 — Sob proposta do Ministro da Administração Interna, nos termos 

do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, 
exonerar a seu pedido do cargo de governador civil de Bragança Jorge 
Manuel Nogueiro Gomes.

2 — Nos termos da mesma disposição, e sob proposta do Ministro 
da Administração Interna, nomear para o cargo de governador civil de 
Bragança Vítor Fernando da Silva Simões Alves.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos a 15 de 
Julho 2009.

9 de Julho de 2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

21822009 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado dos Negócios 
Estrangeiros e da Cooperação

Despacho n.º 19678/2009
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, exonero, a seu pedido e com efeitos a 2 de Setembro 
de 2009, o Dr. Paulo Jorge Pereira do Nascimento, das funções de 
chefe do meu Gabinete para que havia sido nomeado pelo despacho 
n.º 6879/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 
10 de Março de 2008.

20 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado dos Negócios Es-
trangeiros e da Cooperação, João Titterington Gomes Cravinho.

202218917 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 836/2009
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do general Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos 
termos dos artigos 7.º, 8.º, 9.º e 10.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 56/81, de 
31 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de Novem-
bro, e Portaria n.º 1001/99, de 10 de Novembro, com a nova redacção 
que lhe foi dada pelas Portarias n.os 1108/2000, de 27 de Novembro, e 
743/2004, de 30 de Junho, nomear o coronel de infantaria (06907079) 
Carlos Avelino Viegas da Paz Moreno para o cargo de adido de Defesa 
junto da Embaixada de Portugal em São Tomé, República Democrá-
tica de São Tomé e Príncipe, acumulando com idênticas funções em 
Libreville, República do Gabão, em substituição do capitão -de -mar -e-
-guerra M (817373) João Francisco Franco Facada, que fica exonerado 
do referido cargo pela presente portaria na data em que o oficial agora 
nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 56/81, de 31 
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202219516 

 Portaria n.º 837/2009
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, com 
a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de Novembro, 
nomear o sargento -chefe de transmissões (05763581) Jorge Manuel 
Pinheiro Severino para o cargo de auxiliar do Centro de Comunicações 
no Estado -Maior da EUROFOR, em Florença, República Italiana, em 
substituição do sargento -chefe (03118181) David Gonçalves Rodrigues, 
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em 
que o sargento agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 4 de Setembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202220488 

 Portaria n.º 838/2009
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de No-
vembro, nomear o coronel de infantaria (11086380) Manuel Lourenço 
Pires Medina de Sousa para o cargo «INT 278 — Senior Staff Officer 
no IMS», em Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição do coronel 
de infantaria (08891582) Jorge Manuel Cabrita Alão Correia da Silva, 
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em 
que o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 5 de Novembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

29 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202219646 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro 
e Finanças

Despacho n.º 19679/2009
Considerando que a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., se 

encontra num processo de concretização de acções de viabilização, de 
forma a permitir uma reestruturação organizacional da empresa, com o 
objectivo de atingir um nível de desempenho que assegure padrões de 
qualidade e segurança, no âmbito do serviço público que presta, bem 
como um equilíbrio económico -financeiro sustentável;

Considerando que o Banco BPI, S. A., se propõe conceder à Compa-
nhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., um empréstimo no montante de 
€ 90 000 000, destinado à consolidação do seu passivo;

Considerando que esta operação se reveste de manifesto interesse 
nacional, uma vez que a Carris tem como missão assegurar o transporte 
rodoviário urbano de passageiros na área metropolitana de Lisboa, 
em termos que contribuam para a efectiva mobilidade das pessoas e 




